
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR VENIZELOS PAPACOSTA NETO - PL

INDICAÇÃO: 148/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 

O vereador que esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, ao
Sr. Valsuir Saliba, Diretor-Presidente da Funcerb, INDICANDO a seguinte providência:

 

QUE SEJA REALIZADA UMA LIVE SEMANAL EM
PARCERIA COM A PREFEITURA E FUNCERB
VALORIZANDO OS MÚSICOS E ARTISTAS LOCAIS, DE
FORMA QUE RECEBAM UMA CONTRAPRESTAÇÃO POR
CADA EVENTO.

 

JUSTIFICATIVA: Tendo em vista que a FUNCERB já vem cadastrando nossos artistas locais, e
que esses artistas e músicos, que normalmente tiram seu sustento de eventos, shows, festas, estão
vivendo em situação precária, pela impossibilidade de aglomeração desses dias, e visto que seus
serviços não foram considerados essenciais. Realizar um show/ live semanalmente como esse, dando
uma contraprestação por cada evento, valorizando toda a classe, promoveria a cultura e os artistas
locais, e apresentaria uma forma de lazer e comunhão, sem riscos de aglomeração.

Sendo esta uma indicação do interesse da comunidade, solicitamos dos nobres colegas a aprovação
da presente matéria em plenário, bem como as providências por parte do Executivo Municipal.

Sala das Sessões, 23/03/2021 - 10:55:52
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